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N.º 94

 2.ª série

MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso (extrato) n.º 10324/2024/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum a termo resolutivo certo, no âmbito do projeto 
«Radar Social», na carreira e categoria de técnico superior, na área de sociologia.

Francisco Luís Teixeira Alves, Presidente da Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto, faz público que:

1 — Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 33.º, n.º 1 do artigo 56.º e alínea i) do n.º 1 
do artigo 57.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sua atual redação, e atendendo à deliberação da Câmara Municipal de 8 de março de 
2024, encontra-se aberto por um período de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação integral 
do aviso na Bolsa de Emprego Publico (BEP), procedimento concursal comum para a constituição de 
vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo reso-
lutivo certo, pelo prazo de 27 (vinte e sete) meses, para desempenho de funções na Divisão Educação, 
Saúde e Ação Social, no âmbito do projeto “Radar Social” para preenchimento de 2 postos de trabalho 
na carreira e categoria de técnico superior na área de Sociologia.

2 — Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado:

Atualizar os instrumentos de planeamento da Rede Social — Diagnóstico Social, Plano de Desen-
volvimento Social (PDS) e Plano de Ação, onde devem estar incluídas as atividades que irão desenvolver 
no âmbito do Programa Radar Social, devidamente discriminadas, com metas e respetivos indicadores; 
Mapear os recursos, regionais e locais, em estreita articulação com as cartas sociais municipais, de forma 
a garantir maior eficácia das respostas e melhor coordenação das intervenções ao nível dos concelhos 
e das freguesias; Implementar um sistema integrado de georreferenciação social de âmbito municipal que 
identifique, pessoas, famílias e grupos, em situação de vulnerabilidade social e/ou em risco de pobreza 
e exclusão social sendo que o sistema deve ser operacionalizado em articulação com a rede de parcerias 
locais; Promover e georreferenciar recursos, respostas e soluções, a nível local/regional, promovendo a par-
ticipação e sustentabilidade das comunidades; Executar o Plano de Ação identificado na Fase do Projeto.

3 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional por referência 
à Classificação Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF) — Portaria 256/2005, de 16 de 
março: licenciatura prevista na Portaria 256/2005, de 16 de março — 312 — Sociologia e outros estu-
dos — Grau de complexidade 3.

3.1 — Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da categoria: apenas poderá 
ser candidato ao procedimento quem seja titular do nível habilitacional, não sendo possível a subs-
tituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional. Os candidatos possuidores 
de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, sob pena de exclusão, deverão apresentar, em 
simultâneo, documento comprovativo das suas habilitações correspondente ao reconhecimento das 
habilitações estrangeiras previstas pela legislação portuguesa aplicável.

3.2 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data-limite de apresentação das 
respetivas candidaturas.

4 — Ao abrigo do disposto no n.º 4, do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
informa-se que a publicitação integral do procedimento, é também efetuada em www.bep.gov.pt e no 
sítio da Internet do Município de Cabeceiras de Basto, https://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt.

5 — Prazo e forma de apresentação das candidaturas: as candidaturas deverão ser apresentadas 
no prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
na plataforma eletrónica, através do preenchimento integral de formulário disponível na página da 
Internet desta Câmara Municipal em https://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt.

Não serão aceites candidaturas em suporte de papel.

23 de abril de 2024. — O Presidente da Câmara Municipal, Francisco Luís Teixeira Alves.
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